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Assunto: Interpretação do n.° 4 do artigo 10.0 da Lei n.° 16/2022, de 16 de agosto.

A Lei n.° 16/2022, de 16 de agosto, que aprova a Lei das Comunicações Eletrônicas (nova

LCE), estabelece na disposição normativa identificada em epigrafe que «[a]s condições

técnicas e de segurança são aprovadas no prazo de 90 dias após a publicação da presente

lei, após consulta aos operadores e aos prestadores de serviços de comunicações

eletránicas».

Referindo-se o citado preceito legal à aprovação — ou seja, à definição ab initio— de condições

técnicas e de segurança cuja elaboração envolve a consulta prévia aos operadores e

prestadores de serviços de comunicações eletrônicas, o mesmo pretenderá ter como

destinatário a ANACOM. Sucede que esta Autoridade não identifica, na nova LCE, a que

condições técnicas e de segurança (a aprovar) pretende o legislador referir-se, motivo pelo

qual se solicita a clarificação, com a maior brevidade possível, do disposto no n.° 4 do artigo

10.0 da Lei n. 01 6/2022.

Com os melhores cumprimentos,
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